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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Alvará (extrato) n.º 16/2015
Por Alvará de 25 de abril de 2015:

Ordem da Liberdade

Membro -Honorário
Cidade de Santarém.

Por Alvará de 16 de fevereiro de 2015:

Ordem do Mérito

Grã -Cruz
Professor Doutor José Manuel Domingos Pereira Miguel.
27 de abril de 2015. — O Secretário -Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

208600234 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Direção-Geral do Património Cultural

Aviso n.º 5094/2015

Alteração da composição do júri
Nos termos do disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 21.º e da alínea a) do 

n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que, por despacho do Diretor -Geral do Património Cultural, de 22 de 
abril de 2015, foi determinada a alteração da composição do júri do 
procedimento concursal para ocupação de dois (2) postos de trabalho 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a carreira e categoria de assistente técnico do mapa 
de pessoal da DGPC, na área de atendimento, bilheteira, lojas e vigi-
lância de monumentos, palácios e espaços museológicos (Mosteiro de 
Alcobaça), aberto pelo Aviso n.º 13972/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, N.º 241, de 15 de dezembro de 2014, passando o júri 
do referido procedimento concursal a ter a seguinte composição:

Presidente do Júri — Ana Fátima Martelo Pagará, Diretora do Mos-
teiro de Alcobaça;

1.º Vogal efetivo — Maria Isabel Guimarães Costeira, Técnica Supe-
rior do Mosteiro de Alcobaça;

2.º Vogal efetivo — Maria Leonor Narciso Oliveira Cruz Pereira, 
Assistente Técnica do Mosteiro de Alcobaça;

1.º Vogal Suplente — Maria do Céu Mendes Boavida, Técnica Supe-
rior da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo;

2.º Vogal Suplente — Pedro de Almeida Marques, Técnico Superior 
da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo.

Nos termos do disposto no n.º 10, do artigo 21.º do referido diploma, 
o novo Júri designado dará continuidade e assume integralmente todas 
as diligências do procedimento já efetuadas.

24 de abril de 2015. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.

208602057 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 334/2015

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
CP/99/DDF/2015

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Surf, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 49/94, de 30 de agosto, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 209, de 9 de setembro, com sede na(o) 
Av.ª Marginal, Edifício Narciso, Praia de Carcavelos, 2775-604 Carca-
velos, NIPC 502147687, aqui representada por João Jardim Aranha, na 
qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do De-
creto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos Con-
tratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à execução do Programa de Desenvolvimento 
Desportivo de Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante, e se propõe prosseguir no decurso do corrente ano, 
anexo a este contrato-programa, o qual faz parte integrante do mesmo, 
publicado e publicitado nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato-programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa desportivo 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 125.000,00 €, com a seguinte 
distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 3, infra:

a) A quantia de 18.000,00 €, destinada a comparticipar os custos com 
a Organização e Gestão do 2.º outorgante;

b) A quantia de 37.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 11.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 5.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil “Baptismos 
de Surf e Bodyboard”;

c) A quantia de 70.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de Seleções Nacionais e Alto Rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 3.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos com 
a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto.

2 — O 2.º outorgante pode alterar o destino do apoio, até ao máximo 
de 10 % do montante global, correspondente a 12.500,00 € para outro(s) 
projeto(s) do programa (excluindo eventuais consignações específicas 
indicadas no ponto 1.), sem necessidade de se proceder a revisão con-
tratual nos termos da cláusula 12.ª, infra.

3 — Não obstante o indicado no ponto 2. o valor máximo do apoio 
para o projeto de Organização e Gestão não pode ultrapassar o montante 
de 66.250,00 €.

4 — O valor máximo anual de apoio à remuneração ou rendimento 
profissional (honorários categoria B) de cada um dos trabalhadores 
incluídos no programa acima referenciados não ultrapassa 32.000,00 €.

5 — Qualquer montante pago que exceda o valor indicado no n.º an-
terior, para todos os efeitos, não é alvo de apoio no âmbito de qualquer 
dos programas objeto de apoio pelo Instituto Português do Desporto e 
Juventude, I. P.

6 — O montante da comparticipação financeira indicada no n.º 1 da 
presente cláusula inclui a verba destinada a suportar os custos resultantes 
das requisições, licenças especiais e dispensas temporárias de funções 
dos diversos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º outorgante, no 
âmbito de cada um dos planos de atividades acima indicados.

7 — Sem prejuízo do n.º 2 supra, a alteração dos fins a que se destinam 
cada uma das verbas previstas neste contrato só pode ser feita mediante 
autorização escrita do 1.º outorgante, com base numa proposta funda-
mentada do 2.º outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do 
termo da execução do programa de Desenvolvimento Desportivo, nos 
termos da cláusula 12.ª do presente contrato.

8 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rúbrica de despesa orçamental 04 07 01 —
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida do n.º 1, da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades
Regulares 

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 € 
Março   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Abril   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 

Mês Programa de Atividades
Regulares 

Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.500,00 € 

Total   . . . . . . . . . . . . . 125.000,00 € 

 2 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio so-
bre a execução técnica e financeira do programa de Desenvolvimento 
Desportivo, determina a suspensão do pagamento da comparticipação 
financeira por parte do 1.º outorgante ao 2.º outorgante até que esta 
cumpra o estipulado na alínea e) da cláusula 5.ª

Cláusula 5.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Executar o Programa de Desenvolvimento Desportivo, apresentado 

no 1.º outorgante, em anexo e que faz parte integrante do presente con-
trato, de forma a atingir os objetivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo 1.º outorgante;

c) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa de desenvolvimento desportivo 
que é objeto de apoio pelo presente contrato-programa, não podendo 
nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da execução 
específica do programa, de modo a permitir o acompanhamento da 
aplicação das verbas confiadas exclusivamente para esse fim;

d) Identificar em subcentros de resultados próprios e exclusivos a 
execução financeira dos projetos de Organização e Gestão da Federa-
ção, Desenvolvimento da Atividade Desportiva e Seleções Nacionais e 
Alto Rendimento, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para esses fins nos termos das 
alíneas a), b) e c), do n.º 1, da cláusula 3.ª

e) Entregar, até 15 de setembro de 2015, um relatório intermédio, 
em modelo próprio definido pelo 1.º outorgante, sobre a execução téc-
nica e financeira do Programa de Atividades Regulares referente ao 
1.º semestre;

f) Entregar, até 1 de março de 2016, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo 1.º outorgante, sobre a execução do Programa, 
acompanhados dos balancetes analíticos do centro de resultados, pre-
vistos na alínea c) e d), alvo de apoio no presente contrato-programa, 
antes do apuramento de resultados;

g) Disponibilizar na página de Internet da Federação, até 15 de abril 
de 2016, os seguintes documentos:

i) O Relatório Anual e Conta de Gerência, acompanhado da cópia 
da respetiva ata de aprovação pela Assembleia Geral do 2.º outorgante;

ii) O parecer do Conselho Fiscal nos termos do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 248-B/2008, de 31 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2014, de 23 de junho, acompanhado da Certificação Legal de 
Contas;

iii) As demonstrações financeiras legalmente previstas.

h) Facultar ao 1.º outorgante, ou a entidade credenciada a indicar 
por aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de Exe-
cução Orçamental a 31 de dezembro de 2015 relativo ao programa 
alvo de apoio neste contrato-programa, os balancetes analíticos a 31 
de dezembro 2015 antes do apuramento de resultados de cada um dos 
projetos, as demonstrações financeiras previstas legalmente e, para 
efeitos de validação técnico-financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, que demonstrem os pagamentos efetuados 
no âmbito da execução do Programa e respetivos projetos indicados 
na cláusula 3.ª;

i) Consolidar nas contas do respetivo exercício os gastos e os rendi-
mentos resultantes do programa desportivo objeto de apoio através do 
presente contrato-programa;

j) Suportar os custos resultantes das requisições, licenças especiais 
e dispensas temporárias de funções de prestação de trabalho dos diver-
sos agentes desportivos, solicitadas pelo 2.º outorgante, no âmbito do 
programa de atividades apresentado ao 1.º outorgante;

k) Proceder à entrega das propostas para a integração dos praticantes 
desportivos no regime de alto rendimento, onde devem constar todos 
os dados identificativos e caracterizadores;

l) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos-programa referentes a apoios e comparticipações finan-
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ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante, 
quando o 2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-programa;
b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos-programa 

celebrados com o 1.º outorgante;
c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), c), d), e), f), g), 
h) e/ou i) da cláusula 5.ª, por razões não fundamentadas, concede ao 
1.º outorgante o direito de resolução do presente contrato e de reaver 
todas as quantias pagas quando se verifique a impossibilidade de reali-
zação dos fins essenciais do Programa de Atividades Regulares.

3 — O 2.º outorgante obriga-se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas 
na execução do competente programa desportivo anexo ao presente 
contrato-programa.

4 — As comparticipações financeiras concedidas ao 2.º outorgante 
pelo 1.º outorgante ao abrigo contrato-programa celebrado em 2015 ou 
em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente aplicadas 
na execução dos respetivos programas desportivos, são por esta resti-
tuídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no âmbito do presente 
contrato-programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

5 — Os pagamentos previstos na cláusula 3.ª estão suspensos até 
que o 2.º outorgante regularize as obrigações contratuais em falta, bem 
como proceda às reposições de verbas apuradas resultantes de contra-
tos-programa celebrados em 2015 e/ou anos anteriores, sem prejuízo 
da possibilidade deste Instituto poder acionar o estabelecido na parte 
final do n.º anterior.

Cláusula 7.ª
Limitação às remunerações dos membros dos corpos sociais

1 — O montante global a atribuir ao 2.º outorgante pelo 1.º outorgante 
nos termos do contrato-programa celebrados em 2015 corresponde ao 
valor estimado de 34,60 % do montante do respetivo orçamento anual, 
aprovado em assembleia geral.

2 — O valor do orçamento que aqui se considera corresponde à média 
dos orçamentos dos últimos três anos, corrigida em função das contas 
anuais do 2.º outorgante.

Cláusula 8.ª
Resultados Desportivos Internacionais

O 2.º outorgante compromete-se a atingir os resultados desportivos 
internacionais indicados no Anexo I ao presente contrato, o qual faz 
parte integrante do mesmo.

Cláusula 9.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 10.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei n.º 40/2012, 
de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, o cancelamento 
das comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 11.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-

dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos-programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos-programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 12.ª
Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 13.ª
Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2015 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato-programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 14.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato-programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 24 de abril de 2015, em dois exemplares 

de igual valor.
24 de abril de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Surf, João Jardim Aranha.

ANEXO I

(ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo
CP/99/DDF/2015)

Resultados desportivos a atingir pelas Seleções Nacionais 
e no âmbito do Alto Rendimento 

Competição Internacional Objetivos 

ISA World Junior Surfing Cham-
pionship.

Classificação por equipas até ao 
8.º Lugar.

ISA World Junior Surfing Cham-
pionship.

Classificação de um praticante até 
ao 3.º Lugar.

ISA World Junior Surfing Cham-
pionship.

Classificação de um praticante até 
ao 8.º Lugar.

ISA World Junior Surfing Cham-
pionship.

Classificação de 2 praticantes até 
ao 16.º Lugar.

Eurosurf . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Classificação por equipas até ao 
3.º Lugar.

Eurosurf . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Classificação de 4 praticantes até 
ao 3.º Lugar.

Eurosurf . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Classificação de 6 praticantes até 
ao 8.º Lugar.

Eurosurf . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Classificação de 1 praticantes até 
ao 16.º Lugar.

ISA World Surfing Games   . . . . . Classificação por equipas até ao 
8.º Lugar.

ISA World Surfing Games   . . . . . Classificação de dois praticantes 
até ao 8.º Lugar.

ISA World Surfing Games   . . . . . Classificação de 4 praticantes até 
ao 16.º Lugar.

ISA World Bodyboarding Games Classificação por equipas até ao 
8.º Lugar.

ISA World Bodyboarding Games Classificação de 2 praticantes até 
ao 3.º Lugar.
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Competição Internacional Objetivos 

ISA World Bodyboarding Games Classificação de 3 praticantes até 
ao 8.º Lugar.

ISA World Bodyboarding Games Classificação de 2 praticantes até 
ao 16.º Lugar.

 208601499 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 4828/2015

Delegação de competências
Ao abrigo dos artigos 62.º da Lei Geral Tributária, 35.º do Código 

do Procedimento Administrativo e 27.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 
2 de abril, a Chefe do Serviço de Finanças do Porto 4, Eugénia Ma-
ria Rodrigues Teodoro, delega a competência para a prática dos atos 
próprios da chefia que exerce nos seus chefes de finanças adjuntos tal 
como se indicam:

I — Chefia das Secções
1.ª Secção — Tributação do Património — chefe de finanças adjunto 

nível 1, em regime de substituição, Vítor Silva Pereira Canastro, técnico 
de administração tributária nível 2;

2.ª Secção — Tributação do Rendimento e Despesa e Contencioso 
Tributário — chefe de finanças adjunto nível 1, em regime de subs-
tituição, Amadeu Jorge Teixeira, técnico de administração tributária 
nível 2;

3.ª Secção — Justiça Tributária — chefe de finanças adjunta nível 1, 
Ana Paula Morais Pinto Cunha, inspetor tributário nível 2;

4.ª Secção — Cobrança e Imposto Único de Circulação — chefe de 
finanças adjunta nível 1, em regime de substituição, Maria Alice Simões 
Ferreira Cabido, técnico de administração tributária nível 1.

II — Atribuição de Competências
Aos chefes das secções, sem prejuízo das funções que pontualmente 

lhes venham a ser atribuídas pela chefe do serviço de finanças ou seus 
superiores hierárquicos, bem como da competência que lhes atribui 
o artigo 93.º do Decreto Regulamentar n.º 42/83, de 20 de maio, que 
é assegurar, sob minha orientação e supervisão o funcionamento das 
secções e exercer a adequada ação formativa e disciplinar relativa aos 
trabalhadores, competirá:

1 — Competências de caráter geral
1.1 — Proferir despachos de mero expediente, incluindo os de pedidos 

de certidão a emitir pelos trabalhadores da respetiva secção, englobando 
as referidas no artigo 37.º do CPPT, controlando a conta de emolumen-
tos, quando devidos, e fiscalizando as isenções dos mesmos, quando 
mencionadas, bem como verificar a legitimidade dos requerentes quanto 
aos pedidos efetuados, atendendo ao princípio da confidencialidade dos 
dados (artigo 64.º da Lei Geral Tributária);

1.2 — Verificar e controlar a execução e o estado dos serviços, de 
forma a serem respeitados os prazos e objetivos fixados, quer legalmente, 
quer pelas instâncias superiores, bem como a elaboração de mapas 
estatísticos, e outros respeitantes ou relacionados com os serviços das 
respetivas secções, de modo a que seja assegurada a sua remessa atem-
pada às entidades destinatárias;

1.3 — Providenciar pelo cumprimento dos objetivos previstos no 
QUAR da unidade orgânica em relação à respetiva secção;

1.4 — Assinar a correspondência dirigida aos serviços locais de fi-
nanças, bem como aos sujeitos passivos;

1.5 — Assinar os mandados de notificação e de citação emitidos em 
meu nome, bem como as notificações a efetuar por via postal e ainda 
ordens de serviço a cumprir pelos serviços de inspeção tributária;

1.6 — Assinar e distribuir documentos que tenham natureza de ex-
pediente necessário;

1.7 — Assinar os documentos de cobrança (não DUC) a emitir pelo 
serviço de finanças;

1.8 — Instruir, informar e dar parecer sobre quaisquer petições e 
exposições para apreciação e decisão superior;

1.9 — Proceder às correções oficiosas por erros imputáveis aos ser-
viços;

1.10 — Providenciar para que sejam prestadas com prontidão todas 
as respostas e informações solicitadas pelas diversas entidades;

1.11 — Adotar as providências necessárias para que os utentes sejam 
atendidos com a prontidão possível e com qualidade, tomando as medidas 
adequadas à substituição dos trabalhadores ausentes do serviço e propor 
os reforços necessários por virtude de aumento anormal de serviço ou 
durante a realização de quaisquer campanhas;

1.12 — Controlar a assiduidade, pontualidade, faltas e licenças dos 
trabalhadores em serviço na respetiva secção, excetuando a justificação 
de faltas e a concessão de férias;

1.13 — Promover a organização e conservação em boa ordem do 
arquivo de documentos, processos e ficheiros respeitantes aos serviços 
adstritos à secção;

1.14 — Assegurar uma racional utilização do equipamento adstrito aos 
trabalhadores da secção, bem como o reporte atempado de avarias;

1.15 — Promover a distribuição de instruções administrativas pelos 
trabalhadores das respetivas secções

1.16 — Promover a inserção/registo informático dos pedidos de re-
dução de coimas (PRC), nos termos do artigo 29.º do Regime Geral 
das Infrações Tributárias (RGIT) e demais procedimentos necessá-
rios à efetiva cobrança das mesmas ou evolução para processos de 
contraordenação;

1.17 — Facultar, quando solicitado, o livro de reclamações a que se 
refere a Resolução do Conselho de Ministros n.º 189/1996, de 28 de 
novembro, ou em alternativa, disponibilizar o equipamento informático 
para a elaboração da reclamação através da aplicação SIRES, bem como 
informar as reclamações respeitantes aos serviços adstritos à secção, 
cumprindo o disposto no n.º 8 da referida resolução.

2 — Competências de caráter específico
2.1 — Ao Adjunto Chefe de Finanças, em regime de substituição, 

Vítor Silva Pereira Canastro, TAT 2, que chefia a secção de Tributação 
do Património, competirá:

2.1.1 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto 
Municipal sobre Imóveis, Imposto sobre as Transmissões Onerosas de 
Imóveis, Imposto do Selo (transmissões gratuitas de bens, verbas 1.1 
e 28 da Tabela Geral do Imposto do Selo) e Contribuição Especial 
praticando todos os atos com os mesmos relacionados, nomeadamente 
a apreciação e despacho de todas as reclamações apresentadas sobre 
matrizes prediais, pedidos de discriminação e retificação e verificação 
de áreas, de prédios rústicos e urbanos;

2.1.2 — Coordenar e controlar todo o serviço relacionado com os 
impostos revogados pelo Decreto -Lei n.º 287/2003, de 12 de novembro, 
e praticar todos os atos com eles relacionados, que sejam da competência 
do chefe do serviço de finanças;

2.1.3 — Praticar todos os atos respeitantes aos pedidos de isenção 
de IMI, bem como os relativos aos pedidos de suspensão da tributação, 
compreendendo os averbamentos das isenções concedidas e sua fisca-
lização e recolha para o sistema informático;

2.1.4 — Instruir os recursos hierárquicos respeitantes a IMI, IMT, 
Imposto do Selo (transmissões gratuitas e verbas 1.1 e 28 da Tabela 
Geral do Imposto do Selo) e Contribuição Especial, de conformidade 
com o n.º 3 do artigo 66.º do Código de Procedimento e de Processo 
Tributário;

2.1.5 — Fiscalizar e controlar o serviço de alteração das matrizes, 
inscrições e identificações, bem como de todas as liquidações, incluindo 
as de anos anteriores, e todos os elementos recebidos de outras entida-
des, nomeadamente Câmaras Municipais, Notários e outros Serviços 
de Finanças;

2.1.6 — Coordenar e controlar todo o serviço de informática do Im-
posto Municipal sobre Imóveis, Imposto Municipal sobre as Transmis-
sões Onerosas de Imóveis e Imposto do Selo, incluindo a autorização para 
as liquidações e suas correções, garantindo, em tempo útil, a recolha e 
atualização de dados para liquidação e emissão de documentos incluindo 
a autorização para proceder às suas anulações;

2.1.7 — Praticar todos os atos respeitantes à liquidação do IMT ou 
com ele relacionados, nomeadamente a sua coordenação e controlo;

2.1.8 — Orientar e supervisionar o reconhecimento da isenção de 
IMT, nos casos em que aquele é automático e praticar neles todos os 
atos em que a competência pertença ao Chefe do serviço, nomeadamente 
a decisão final;

2.1.9 — Praticar todos os atos respeitantes ao processo de liquidação 
da Contribuição Especial ou com ela relacionada;

2.1.10 — Assegurar a atribuição do número de identificação fiscal 
(NIF) às heranças indivisas de que façam parte imóveis;

2.1.11 — Tomar as medidas necessárias no sentido de evitar a ca-
ducidade do direito à liquidação dos tributos da responsabilidade da 
sua secção;

2.1.12 — Orientar e fiscalizar todo o serviço relacionado com as 
avaliações, incluindo os pedidos de segundas avaliações (artigo 76.º 
do CIMI), e praticar os atos necessários que sejam da competência do 
Chefe do Serviço de Finanças, bem como assinar os documentos, termos, 


